
A > y§

vtM nwik

% III. 8ABBAD0 13 DE MARCO DE 1858 N
0MSBSBBH11 m ii ii i ii i waa^^gggKKMgagBBiaaBHaagt-g CBcaPHEsaBsaMaaaragifflsgmsgisg^^ ?ÜB!3r=Kr 15 —remtfSB

%à%fm
ií^r^Miilmi wr^":=c^«saCT».c».EWWTre£riX57re.r;^Tr^^

*V^I8p ^^Q$BB $»'«

*ffi2í*c3«K.:..- i r^^agaocgswawaPKKa»Bá^^ . ,..,,„.„ .«,l.v^

0 AJIAMPE é destinado o sustentar as ideas livres, prole- j 0 preço da assignalura ê por um anno 4&000 pagos adiàn*
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a causa da justiça, e propugnar pea fiel observância da lei. | tados; e por o meses somente 3&000. O jornal sairá todos os sab-
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i •:.--í,i~r^*,.'..TSWE«CaBi,3>?

r 1

X ) ^ypogragshia de Monte és (omp, — casa do Pisa. — !&
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i" Pani o Sr. /> Delegado saber.

Em dias de novembro do anno passado, Joaõ
< Pereira, tent u matar a Maria Gabriel: deo lhe um

Oro do qual nao sucumbiu, esteve mais de uois

meses em tratamento das feridas, ficando em resultado

aleijada, ou com desformidade em, uni braço.

Por este feito de armas, acreditou Joaõ Pereira

qu*. a policia do seu termo o perseguena, tomou a

flmUíõía de evadir se, e sendo inquietado nos destrictos

de S;. Caetano, e S. Anna, resolveo voltar para
© (liga? em que commetteo c crime, onde contava comi
Mtànpii á sua pessoa, i) fe:tu ha quase u n mes que
está no Ginip >peiro, fes uma cava bem,;mnex;i a de
eeu orotectòr o iuspector Antônio de Araújo Costa, <

6 coota-se seguro- na impunidade de seu crime !
Avb .u no ligar do delicto o qüe aão ponde obter
•m destrictos diferentes

4i< Consta no; qu* so fes pela subdelegacia o corpo
4' deíicto em Maria Gabriel, e nisso ficara o processo.

Um inspector que protege a criminosos é digno de
severa punição.

D^ nada vale a energia das authoridades policiaes,
quando os empregados subalternos impregão meios

para neutralisa l a. Sabemos que CO: metem se cri-
ines policiaes por aígüns quarteirões, nelles transi
t d o, e residem malfeitores, é iftspector.es ha que nada
coíuíbvijíicaô/a seos superiores, mas ao contrario cons
/tiuiém-se patronos d'aquelles a quem sao obrigados
a perseguir.

So pois a lei náõ for executada contra taes inspe-
c.toieâ, será rnilhòr a cabâi se com esse tribunal de

protectoria, q>ie bastante se oppõe ás vistas- do ,
. fGtual delegado.

Tran&greqão da lei municipal.
A pobresa qüe/mura ao redor lesta cidade, e

ãue tem feito suas pequenas plantações/ -vae a e<
AÉer o fnicto de seus trabalhos. As vacas \e
íjfite, para o regalo do rico, vao invadindo as plan-

tas do pobre pai de família Chamamos a att nçao do
Fiscal par.i este facto, e lhe pediu* s também qua
digne-se lanç. sua- vista* par entrada da Barba-
lha que está quasi intransitável

O remédio a estes malles está no restricto com-
primento dos arts. 50 e 63 ias posturas muninicipaes
dft 17 de Janeiro do 1354, e art 2 ° das nostu-
ras de 16 de Outubro do mesmo anno.

Na extremidade da Itahy, teve luçar nm terrível
desastre, um tennor de terra no reino de Nápoles de-
vastou a 1? de desembro Salerno, Potenza e Sala
e um gi ande numero de aldeias, tanto n<; B¦>• ijicata
como na província cètérior Em Potenza, cabeçíi de
districto da Ba.-ilrcata. neuhtjm sõ edifício ficou inbcto,
os palácios, as Igrejas, úh hospitaes, os quartéis, o
collágio dos jesuítas, tudo isto desabou ou ficou for-
temente abolado, os mortos se encontraram aos milha-
res sob ns ruínas; todas as communas n'um zona bas*
lante extensa soffreram a mesma sorte. A província
de Salerno foi também 'desolado; 

Nápoles se achava
no extremo sia ondulação, e apezar dos dou* abalos
naõ houve accidentes que deplorar Gaeta naõ expe-
rimentou nada. O coração desta palpit çaõ terrível
estava nas montanhas que separam a Basilicata do
pr ncipado cetenor. Todo o paiz ficou submergido na
Consternação, o povo estava dormindo nas ruas, e noi
remo s,uppõ-se q>m ha quinhentos mil homens que nao
ouvindo voltar ..para -s .uüs casas deátruidas ou ab.lld.
das, tem vivido alguns dias em pleno ur, som pao. sem
fogo, debaixo de tendas,feitas com lençoes de camat
expostos a uy^rio excepcionai, e ia transidos de me-
do; de sorte'que áíju.ellès que. naõ morriam de medo,
podiam morrer de defluxo de peito.

( Do Diário de Pernambuco. )
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Um Pedido.
ignorando se qusd o 0 valeiro, que ob«equiara ao

delega Io »uod dlo Vlanoel de Jesus da C ococ.^o
Cunha, davilla ds Milagres, com uma pana de ouro*
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s^undo dis o Pedro 3 ?, roga-se a quem do facto

souber da informar a respeito , pelas columnas

dfl Awripoao : Zoniby.

.Milagres: 10 de Março de 1858

Db.jcobriment do O a R I kv . 
'¦

Snà ''irvisoÓ •'' •''•' bdcvis"ò.
Conitnuagão âo nmnzro antecedente*

Por decreto de 20 janeiro de 1747, assignado por

D. Fr. Luiz de S. Theresa, Bispo de Pernambu

Co foi ordenado ao Reverendo Vesitador dos Gari

rys Manoel Machado Freire a divisão da freguesia

tdo Icò em do*à çuratos, sendo o segundo nos cari

lys novos. Este em Visita, tio Icó fes a divisão or

denada, creando um novo curato nos lugares deno*>

(Sííiaados Camys-novüs, *om a denominação de Nossa

g. da Lua, dando-lhe as extremas seguintes —

Commeçàndo do riacho Caiçara, e soa barra no rio

salgado, para cima tò as nascença^ com todas as suas?

?enesrtes, ribeiros,, e riachos, que âtò aili desagoaõ

no dim rio salgado: pela paite do poente, desde

q barra que fas no rio Canú o Brejo-grande, do Bom

éwMHJSG para cima com todas suas vertentes até as

msceuoas, ccmo lambem as vertentes do rio Cariú

qu<e ficarem da barra de dito brejo para cima.—'Isto

em 28 de janeiro de 1748.

Em 1759 { 8 de janeiro ) achando-se arruinada a

pequena igreja de Nossa S da Piedade, que servia

de 
"Matriz 4e Nossa S da Luz, o vigário Manoel

dos Praseres Sousa Magalhães, requereo, e obtej

ve do Sr, Bispo D. Francisco Xavier Arauha*

iradulgendapara os Seis q' concorrerem para a factura

da nova Matriz, com a invocação de S. José:e em

1760 { 3 de Maio ) foi concedido, por decreto do

mesmo Bispo-, ao dito vigário assentar a primeira pe.
dra da nova Matriz.

Per decreto ainda do mesmo Bispo de 7 de 7br ?

Se 1759 reunirão-se em 25 de julho de, 1762, sob

q presidência do Cura Joaõ da Cota Çallado. e as-

eistencia do visitador o Dr. em Cânones Virissimo

Rodrigues Rangel, 43 homens dos prmeipaes da fre-

guesia, paia estabelecerem os mos e íostirme^ da mes-

p;a, e assignaraõ differentes artigos de seos estatutos.

Tendo crescido e se tornsndo importante a missaõ

do Miranda por amor da fertilidade e recursos na-
.-•. Sá''»es do solo, foi en 1762 elevaria a cathegoria de

Matriz a Capelk de Nossa S. da Penha rio Miranda,

cem com tudo havei n dependência de administração

ptirocbal; pois até 1767 foraò aqnelles povos curados

p. !o vigário de Mi.-:-r.õ-velha ( bvros dos casamentos

b.,é a folha 17. ) Em 4 de janeiro de 1768 o vèsita"

- "

dor José leseira uV Asevedo, a requerimento
d^alguns moradores visinhos ao Crato, e por ordem

do Bispo D. Francisco Xavier Aranha de 18 do

janeiro de 1767, fes a divisão dos dois cúratos da

maneira seguinte— ..... Como de facto devidido

tenho da freguesia de S. José dos Caruys-novos

todos os freguezes que ficarem para a parte da dita

villa do Crato, desde o brnjo e lugar chamado Ca*,

rité para cima até oCanú, ultimas extremas da fra*

guesia de Çarirys, que ficaõ senno agora da do Crato

coma de Inhamuns no comprimento; e com t< ria a

argtira que tinha a mesma freguesia de càritys entra

as extremas da de Cabrobó e Iiib; muns, que cenfor-

me sou informado, parte e chega de serra á serra*

a saber ria serra de Joaõ Comes, ei;vias da For*

tuna dos Inhan.uns até a serra grande do Araripe, o

agoas pendentes para o rio de S Francisco» fregue-

sin rie Cabicbó; de sorte que todos os sobréditos

fregueses, e moradores, que 6carem neste território

confrontado, correndo pela ribeira da Salamanca in*

clusive, do Caiiié para cima, ficaõ pertencendo a
freguesia de N. S. da Penha desla villa do Cràto & &.

No anno do 1814, tendo-se feito mereceoora a

povoaçaõ do Jardim, foi desmembrada de Missaê

velha todo o seu território, e ereado em freguesia.

Em 1838 foi desmembrada aüarbalha, sahindo toda

de Missaõ velha. E finalmente em 1S42, oevidio a asf

semblea provincial ainda a Missaõ velha?cre^nd^a fro.

guesia de Milagres, mas, naõ tendo sollicitado o bene*

placito do Sr. Bispo, sò em 1852, depois que, subo

plano do justiceiro vigário de Missaõ velha, José Mo-

dosto Pereira de Brito, a assemblea modificou a com*

prehençaõ ce seos limites, foi reconhecida e provida»
Missaõ-velh%8 de Março de 1858 B G. A'.

( Continuar se- ha. )

Agostinho Vicente Collares,
Ao Publico.

o

*>

O Senr9, Manoel Ferreira Lima RoldSov boje ins-

pector de quarteirão, negociante, filho do Senr*

Pedro Alves de Lima Roldão, que já morou na

Vdla das Lavras, nutrindo contra a familia de

meu sogro ódios mesquinhos, entendeu dever vriler"

se da bella posição em que a fortuna o tem coíloca-

do, mandou deixár-roe por uma pessoa, um tfScio

para eu o condusir a Villa da Barbalha; informado

de que nesta oceasião nao n e achava em casa mandou

soberanamente entregar o officio a um meu cunhado pa^
ra o levar na quella villa, e porque este o nao quis
faser, vendo que o Senr5 Roldão assim procedia
só para tomar vinganças, por intrigas pequeninas, o

(es prender a ordem do delegado de policia.; pos

LEGÍVEL
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causa desse facto filho de grossélr) Sacivilidíde, o

só suggerMo poi aquelleequr julgào serem boas to-

das'acçóe? humanas, embora reprovadas pelo bom

aenç-j, tornei-me aborrecido de proceder tam negro,

e s4do por isto imerpellado pelo bem conhecido Joa

quira Gonçalves da Costa por causa de desgostos que a

4al respeito manifestei, tive de (iiser referindo me a vós

4a publicidade que não era da qualidado de Roldão,

*que nio havia sentado praça com a fama dcloürao

de cavailos. Referia-me a epocha dos serenos, em

que essa publicidade foi manifestaria. Minh s ex

preços, fulminando de morte ao Sem' Roldão,

este eatendeuque devia attenuar a impressão renoVa

lia ao publico. Deu contra vm n uma queixa ao dele

gado deste cidade, pedindo minha ?.ondèmnação por

tel-o injuriado, e sendo deferida sua petição, orga

í>isou-ae um processo pelo facto. Inquiridas as testi

munbas de Roldão, e pern>ettindo-se-me provar o que

dbavia dito, offerecí cinco testinuinbas dignas de fé,

seos depoimentos saõ os seguintes.

f; I • Felippe Maris de S- Tiago ty. Dice que u nica-

mente ouvira vagamente diser que Roldão tinha es*

< condido uns cavollos de Carlos de tal, eq' em quanto

ao ouro de q' é acusado Roldão unicamente sabe tam

bem vagamente ter sido tirado a uma irmâa de Rol-

- m, por ollo próprio. 2? Manoel Moreira Facun-

do fc. Dice q' José Carlos lhe dicera que tinha acha

do três c»vallos q> lhe haviaõ sido furtados, cujo facto

o etribuia a Mènjwl Ferroina Lima Roldaõ, que

o mandara faser por mo escravo de D. Thereza. O
"tempo 

«<» q^ esta declaração lhe havia sido feita
' 

*> naõ recordava, mas que no entretanto essa revelação

paò lhe era nova, e que em quanto ao ouro que na;

(<3a sabia seaaó do presente. 3° Joiê Facüívdo de A

,„orinvt. Dice que ouviu a Ü,, preso de nome José

Vicente, vindo do Juaseiro declarar na casa do sob

delegado Antônio Ferreira Quixaba, pelo meio de

.miaoas que o mesmo empregou contra dito preso,

. que elle naõ bavia íuitado os Cavailos de José Cr-
' }os5 mas que isso se havia dado pelo meio de um

escravo, mandado com a paga .te um patacuõ ao es-

.<•., cravo de D. Theresa,mandado por Manoel Ferrei-

ira Lima Roldão: dice mais que esta mesma historia

lhe tinha siuo revelaria pelo próprio uono tios cavailos,

. isendo Orais que pelo valor de ditos cavailos se li-

. uha obrigado em favor de Manoel Ferreira Lima Rui-

dào, o advogado Simpiicio Luiz da Rorha. 4?

Joaquim Moreira Tunia $. Disse que sabe por ouvir

dizer í algumas pessoa» das quaes se nao lembra,
" 

que Manoel Ferreira Lima Roldão tinha o costume

de furtar cavailos, e também ouv.o dizer ao sr. Fr.n-

"um 
bocado de ouro do uma irmã, 3 ? .José Pei

Celestino $\ Disse q' a respeito do facto em queaào,
na idade de'dose annos, lembra-se de ter ouvido a

uraa pessoa, que ja lhe é esquecida, dizer a seo paj
unicamente que Manoel Ferreira Lima Roldão tmha

furtado, mais elle testimunha não se lembra o que &,

Contra minha prova acostou Roldão o documento

seguinte—Devo que. pegarei ao sr. Joté Carlos da

Costa Nogueira, ou a sua ordem a quantia de oi-

tenta mil reis proviente da acornmodaÇào particular

que fizemos sdre o preço de três cavailos, que qizôiti

ter sido furtados por o mulato Juliao escravo de. D^

Theresa Maria de Jesuz, cuja quantia me obrigo

pagar da dato desta a seis mezes, advertindo porem

que sendo appareçào os cavailos, ou se descubra

quem é o ladrão verdadeiro semeei* o escravo e se

possao descobiir os cavailos, a nada serei obrigado

pela rasa.Ô de que naõ é de justiça ficar com uma

e outra cousa, E para claresa passei o presente do

meo punho. Crato 11 de Outubro de 1848 Sim-

plicio Luis da Rocha. Ricibi a quantia de sessenta

mi! reis com os quaes me dou por pago desta letra,

quantia esta que resumirei no caso de appareceíem

os cavailos. Crato 18 de junho de 1849 —José

Carlos da Costa.

Subindo os autos a conclusão do sr* delegado dr.

Manoel Thomaz Barbosa Freire, este os julgou pèfo
forma seguinte—Vi^to estes autos de queixa de Má-

üoel Ferreira Lima RoldS.o, contra Agostinho Vicente

Collares, constando rios mesmos estar provado a m-

Joria feita ao auetor pelo .ré.;», e nào lendo o men-

cionado réo na (orn.a do art. 234 do C. crie mal

provado as assersões injüriosas que attribuio ao ao-

ctor único facto, que em caso contrario, o podia isen*

t.r da pena, o coidemao a dons mexe» de prisão

«mplea, gráo médio do art. 238, com referencia

oo § 3 do art. 237 e § 1 art. 236 do mesmo C.

por não ter-se dado em favor do mencionado ré<í

Agostinho Vicente Collares, circurnstancias attenü-

antes, e nem aggravantes. Paguo as custas o mesmo
.....

re°* çr;ito 
3 de deseinbro de 1857.,

Manoel Thmat Barbosa Freire.

( Continua.)

NOTICIA 8.

to dia 11, na serra do Caldas, um indivíduo po?
nomá Clemente, q»o tinha exercido tia Barbalba 8

profl-.ão de marchante, ícutilou 5 imilviduos com

uir fa(?&o, deixando alguns perigosamente lendo.,

Mttreelies u.e menor captivo, e um velho mendigo.

cisco José de Po-utes Simões, que Roldão furtara £ste homem estava em alienação mental, mas pelas
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fnanp!r.fls porque In procedendo foi titío pnr maluco-,
âié qti' este i-io-nt-- ! ueideme. veio r^yellar toda
g ãi '¦¦¦'¦ de sua loucura. F i preso e remettido o
Suborie^-.oio

Fuíioeiima o Juvy oe quella vilia.
Doiem nos que, ha algírfe.dias,, fora visto no Jar

à\s- um) processo <~m que um juis firmado des
pronunciava a J é Patrício em um crime de morte,
peh ra-ia/ò de qu fora est;» feiui em acto de ser o
a?í?fiusinado encontrado em adultério Pensava mos
q a òrd¦ m çuõ do L.-óo 5 ° ja estava eíu desuso,
e eme m J.oiy tocava h j- ¦¦•uheoe»- das justificai[t,vas N--õ-ha çousa como í^er profissão de direito!

lha de criola, e feaiueula;,.a qual tem ngora a ida tede 15 <i<v& :ie 16 anríos, e a deixei'rvém a* amesma viuva para a ;%ry.|v. Consta- me. que ., mes-ma d]ta escrava com lieerjçn da mencionai viuvaanda pek, ruas desta cidade pedindo e^olia*, e
preieurU» .'sábir ao mesmo fim pura su. liber ade.Pr/vmo ao Respeitável Publico, que naõ he pr-ooes^olin^ nem coadjíjvHÇ.ó alguma, p.uis naõ a i";-.»*?»-do libartar,;;si(ii ntihs»:^ me 

' 
de seo serViÇ, e jj*)'rm«ohx!rdorte deixa In aos rrieos herd mi sr 

'^l

guem ja lhe deo algum?* còúza, ou dinheir , jiojji xa-
g«- ÍOí da dita escráv .

Crato 10 ^e M ço de 1-58.
SKMiMerS ptns»sraMí>«JCBiBJW.'i:r!?BawsKianBB»»Bn!c:a

CORRESPONDÊNCIA

8enr\ Redaotor do Araripe Tendo o anno pas-
sado. ou o anterior a este, o Pedro 11 publicado um
despa^hd^dé moimncia dado pelo ex delegado des
6a cidade Joré Victoriano Maciel, contra os Sare
aos que infVsu.vaõ esta comarca, como que chaman
do a odiòsidáde contra o ex delegado, por ter* ria
pronuncia dh.to poder descncioftarip ao escrivão, e
dep,arèndo eu com o.utro igual despacho dado pelo
ex Subdelegado desta povèiçao Joáo Antônio de
3!ezus; rogo lhe queira ptiblu i ; para que se náo pem
cè que o tal sysjema de pioriuncia só*'foi acoplado
pelo ex >iel¦ gaAoi A publicação deste documenfo, rte-
v^íá *,er f. ;a c -nlorme o órigina-l por estsr exatamente
tir.Hdo tf o íuthugràpliü Nisto fWávrm fivor ao Ba
ialo do Sino * ... [M^s^o-velti/Ul 1 de março de 1858.

P.r nuncia Obrigàõ os ditos daUestimunha des-
te processo a prisco e livramento'±r:Manoel Fieire do
Bfít.o«~Lui-z Jozé v??r' entvi'-=Jí/áo Martins de O-
Iiverira===.Luc!udr) io Icó sobrinho do João Andre=
Fí-H-nciseo Tio tõhí. '=sj'oJ3 ¦. S<«ari?s Resfo SüvelU===
iam rapasis do Pa/ai=^Joze Mar-inh'ei.ròi=:.Iozé Ma-
gro==Mi?i rapaz do Luciado-- \nto.nio escravo'do Pa-
dr< Joé M-u ia=== Francisco escravo do mesmo—jo.'
Sc Carhv B.Hrata=== 0 escrivão endagin seos nomes
e qualidade* estado moradia e os lançi no rol
di culpado pagando urdem de prisão contra os pro
nunciados e dipjnhora par^á' o pagamento das custas
fasendo primeiramente vemeça p%ra a svasteni^çaõ
da pronuncia o res.peitivo Jois Monumpal,

Mksho vflha 10 de 7br. c de IbõO João Antônio
de Jesus Subdelegado

PURIFICAÇÃO D. SANGUE
Cura das moléstias libroias dó fi°ado.

Os habitantes da America Me(Êonaí pailescemconstaníeulent.e inojestíaá do fígado é do eston.ü^o,
raros ao os que se restabelecem dê todo, livrami^sô
de sua fatal influencia/- residtando d'ahi náo ser pr-;don-
gada h vida dos habitantes desses paizes.Ob<llo sexo, tálves o mais bello do mundo, -erdé

•ali mais rapidamente do que em outros climas, n;u,m9
de seus attractivos; mas se fiser uzo das Pillulas de Ho-
loway, não só evitará este mal s» não laòbem sentirá avida vicejar branda e suavemetitè, como essas plantasmimosas de tão formozos climas, que crescem em per-
pet.ua priiuavera.

Essas JPillulès exercem favorável infiencia em nos-sa saúde e duração de nossa vida: e ffuto me a asse-
vem que a saúde e a vida se prolmgaraõ além dos |}.
mites ordinários a quem uzar das Pillulas de"H-dlowny
de conformidade cciii as instruccões impressa que a-
companhao: caVia caixa.

Estas protentosas Pillulas curto inAilivelm^te todag
as moléstias do figado e o eslomogò., os ataque* de bií-
li?, se fortalecei as co/uplecições dQ.beis e dedicadas

Sfto remédios efficacissimos'aespecial para as seguia-
tes moléstias: .

Aceidentes epJepiticos.
Asi.hinfa
Dibdídade ou falta do

,,-XorÇfís para qualquer
cousa.

iy£S9"><

Indigesloes
Infl inações,
Irregularidades de men^»

truaçâo
Lonbrigas.
Mal de rins. ••
Manchas na peile.
l\lole(?fias fio figa do.
Aíplestias venereas,
Obstnu ções
Symptoinas

rios.
Tisica.

secun
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"1r*
alkxandííe FERRKIRA DOs santos

3*r o li negociante nesta c.ida.de tem para vender
eu? .r estcb^licimento corntr.ercial na quina da
cadeia largo da Matriz aguardente da primeira quali-
àaa\t*i tende com iif-ieoca nó preço prira ovinos do
^ em outro qualquer -t-ribel ro ento.

O uinunciautc por -a:-- esta. vez,; ^viza aos con
duetore- lie frete; desta para ^ cidade do Icó, que
ia..*- iem unia b'»a ponção decoiro», e ^goarítentè
p:-.?¦?. reu et^i, e que coiuiima a pfígar o fiei:- por pre

í>o d?itisfi.ctorio. Crato 8 de março de 1858.

Kü'0 e fOíõ MARROÇOfi TELLES
cor. \- .! », fidioh do fina ••• R.om^aldt' So
ares Baibosa uma «scrava de nome Innocencia íi-

Dores de cabeça.
Desiteria. (,
Enxaqueca.
Erysi pelas.
Febres de qualquer es

pecie
Hydropesia.
Ictericia.
ende-se no estabelicimenté do Professor Hofl.-w fLondres, 234, e New Y.ik, Maiden Lane bO; a^ im

como na^ principaes boticas e lojas de d.re.gas da Eu-
rapo,America Meridional e d?*s outras partes do mundo

O preço de cada caixa é de 650 rs. a 1 $600 2$õ00
st!/õ acompanhadas de instrucçap impressa em português
que explica p/modo de tomar estas Pillulas.

|cj= vende—be no aí?m,vzem 00 sr*
Joaquim lopes Raimundo dobik,hm{,
PROCURAÇÕES BA ST ANTESií P \ss \ POR
TIÍS VENDE-SE T\MBEM Pi A U)3\ DE
UMl AO CORREIA LIMA DK MACEDO, R-

T- - "- 'Ti ac.A IMPRESSAS, .DE MUITO
BOM METH0D0

*** "^C

Imp. por F- Ca Dias Sobreira

LEGÍVEL


